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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUÍ 
C.N.P.J. 08.741.399/0001-73 
Home Page: http://www.picui.pb.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SETOR DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL 
 
CHAMAMENTO PÚBLICO  
CREDENCIAMENTO Nº 00003/2025 
CONTRATAÇÃO 
 
ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME: 
Prefeitura Municipal de Picuí 
Rua Antônio Firmino – Centro Administrativo, 348 - Monte Santo - Picuí - PB  
CEP: 58187–000 - Tel.: (083) 3371–2126. 
  
PREÂMBULO  
  
Torna-se público que a O Município de Picuí, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Antônio Firmino, nº 348, 
inscrito no CNPJ sob o nº 08.741.399/0001-73, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. José Ranieri Santos 
Ferreira, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar CHAMAMENTO PÚBLICO, com 
a utilização do procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO, na forma ELETRÔNICA PARA CONTRATAÇÃO DE 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL PARA INTERMEDIAR A ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS DO 
MUNICÍPIO DE PICUÍ-PB, nos termos do Decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, observando o que dispõe a Lei 
Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, conforme os critérios e procedimentos estabelecidos neste Edital.  
  
Recebimento das Solicitações de Credenciamento:  
Endereço: Sítio eletrônico oficial: www.licitapicui.com.br 
  
1. DO OBJETO 
1.1. Credenciamento para contratação de Leiloeiro público oficial para intermediar a alienação de bens móveis 
inservíveis do Município de Picuí-PB, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
 
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 
2.1. Considerando que se trata de contratação sem ônus para a Administração Pública, não é necessária uma indicação 
de dotação orçamentária. 
2.2. O presente Credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir dos dados de sua homologação, ou 
seja, de 19 de junho de 2025 até 19 de junho de 2026, não sendo permitida a prorrogação além desse período. 
Ressalta-se que, durante todo o prazo de vigência, permanecerá aberta a possibilidade de credenciamento de novos 
Leiloeiro específicos, os quais, uma vez homologados, serão inseridos no final da lista de credenciados, conforme a 
ordem cronológica das homologações. 

19 de junho de 2025 até 19 de junho de 2026. 
Os assuntos relevantes deverão apresentar a documentação de forma presencial, no local indicado no edital. Não serão 
aceitos documentos enviados por meio eletrônico, como e-mail. 
2.3.1. A análise da documentação acontecerá setor de licitações da Prefeitura Municipal de Picuí, Rua Antônio Firmino, 
348 – Monte Santo - Picuí - PB CEP: 58.187-000. 
2.3.2. Ultrapassado o prazo descrito no subitem 2.3, os interessados poderão solicitar credenciamento, durante a vigência 
do edital, obedecidas às exigências estabelecidas no mesmo, todavia, a contratação dependerá da disponibilidade de 
vagas, necessidade e conveniência da administração. 
 
 3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão habilitar-se para o Credenciamento para contratação de Leiloeiro público oficial para intermediar a 
alienação de bens móveis inservíveis do Município de Picuí-PB, conforme disposto no Decreto n° 21.981, de 19 de 
outubro de 1932, que regulamenta a profissão de Leiloeiro ao território nacional. Devidamente registrados junto a Junta 
Comercial do Estado da Paraíba. 
3.2. Não poderão participar desta licitação: 
3.2.1. Os interessados proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

3.2.2. Aqueles que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.3. O período para a análise dos documentos de credenciamento será de

http://www.picui.pb.gov.br/
http://www.licitapicui.com.br/
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3.2.3. Os estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.4. Quem se enquadre nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 
3.2.5. Aqueles que estejam com sua inscrição suspensa junto à Junta Comercial do Estado da Paraíba; 
3.2.6. Aqueles que tenham cargo ou função nesta Edilidade ou que tenha parentesco em linha reta, colateral ou por 
afinidade com servidores, terceirizados e estagiários desta Prefeitura, até o 3º grau. 
a) Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 
12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 
 
3.3. Nos termos do art. 7° do Decreto n°. 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços 
contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou 
função de confiança neste órgão contratante. 
3.4. A participação neste Credenciamento importa total ciência dos proponentes das condições deste Edital e seus 
Anexos. 
3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o proponente às sanções previstas em lei 
e neste Edital. 
  

4.  DA HABILITAÇÃO  

4.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021.  
  
4.1.1. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021.  
  
4.1.2. A inscrição do interessado para o credenciamento mediante apresentação de requerimento de participação 
implicará a aceitação integral e irrestrita das condições estabelecidas neste Edital.  
  
4.2. EM CASO DE PESSOAS FÍSICAS 
4.2.1. HABILITAÇÃO FÍSICA: 
a) Cópias do documento de Identidade do Leiloeiro Oficial ou outro documento oficial de identificação com foto; b) 
Certidão de matrícula como Leiloeiro Oficial ou declaração atestando a regularidade do Leiloeiro Oficial, emitidos pela 
Junta Comercial de qualquer Estado, conforme art. 65 da Instrução Normativa DREI n° 72, de 19 de Dezembro de 2019; 
c) Certidões negativas de antecedentes criminais federal e do estado que comprovem que o Leiloeiro Oficial não foi 
condenado por crime cuja pena vede o exercício da atividade mercantil.  
d) Cadastro no SICAF Sistema de Registro Cadastral Unificado conforme Art. 5º, IV da INSEGES/ME 116/21. 
 
4.2.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF); 
b) Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede da licitante ou outra prova 
equivalente, na forma da lei;  
c) Prova de Regularidade através da apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT) emitida perante a 
Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho conforme dispõe o art. 3º da Lei 
12.440/2011;  
d) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. Nos seguintes termos: 
"declaro, sob as penas da Lei, que não emprego menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e 
nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, 
acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999". 
e) Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas, conforme modelo - Anexo III. 
 
4.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

http://www.picui.pb.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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a) pelo menos um atestado de capacidade técnica em papel timbrado contendo, endereço, fone, assinado e rubricado, 
que comprove que a empresa já ter sido contratada por com órgão público ou privado, para desempenho de atividades 
com especificações compatíveis com o objeto licitado. Para os atestados emitidos por entidade particular, por pessoa 
competente. 

1. entendem-se como pessoa competente, sócios, ordenador de despesa, secretários, diretores 
2. Para averiguação da autenticidade do atestado de capacidade técnica, em caso de dúvidas, poderá ser exigido o 
reconhecimento de firma, conforme inciso V, do art. 12 da Lei 14.133/21. 
b) Documento que ateste o efetivo exercício de atividade como leiloeiro tais como: demonstrativo de publicidade dos 
leilões realizados, declarações fornecidas ao licitante por outra pessoa jurídica, entre outros; 
c) Requerimento de Credenciamento (Anexo II do Projeto Básico). 
 
4.3. EM CASO DE PESSOAS JURÍDICAS 
4.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual.  
c) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual ΜΕΙ: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples: inscrição do ato 
constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando de sociedade 
empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para funcionamento no Brasil. Salienta-
se que os documentos relacionados neste subitem deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
d) Cadastro no SICAF Sistema de Registro Cadastral Unificado conforme Art. 5º, IV da IN SEGES/ME 116/21. 
 
4.3.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
a) Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede da licitante ou outra prova 
equivalente, na forma da lei; 
b) Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, apresentando o respectivo 
Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal; 
c) Prova de Regularidade através da apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT) emitida perante a 
Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho conforme dispõe o art. 3º da Lei 
12.440/2011; 
d) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da 
data prevista para abertura das propostas. 
e) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. Nos seguintes termos: 
"declaro, sob as penas da Lei, que não emprego menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e 
nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, 
acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999". 
f) Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas, conforme modelo - Anexo III. 
 
4.3.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
a) pelo menos um atestado de capacidade técnica em papel timbrado contendo, endereço, fone/fax, assinado e rubricado, 
que comprove que a empresa já ter sido contratada por com órgão público ou privado, para desempenho de atividades 
com especificações compatíveis com o objeto licitado. Para os atestados emitidos por entidade particular, por pessoa 
competente, reconhecimento da firma do declarante, em cartório.  

http://www.picui.pb.gov.br/
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a.1) entendem-se como pessoa competente, sócios, ordenador de despesa, secretários, diretores. 
b) Documento que ateste o efetivo exercício de atividade como realização de Leilões tais como: demonstrativo de 
publicidade dos leilões realizados, declarações fornecidas ao licitante por outra pessoa jurídica, entre outros; 
c) Demonstração de que o leiloeiro faz parte do quadro de funcionários da empresa e a comprovação deste vinculo dar-
se-á através da apresentação de cópia de carteira de trabalho do profissional que comprove a condição de que pertence 
ao quadro da licitante ou de contrato social que demonstre a condição de sócio do profissional ou contrato de prestação 
de serviços ou, declaração nos moldes do anexo IV. 
c.1) Nessas condições deverá ser apresentado a certidão de matrícula como Leiloeiro ou declaração atestando a 
regularidade do Leiloeiro Oficial, emitidos pela Junta Comercial de qualquer Estado, conforme art. 65 da Instrução 
Normativa DREI n° 72, de 19 de Dezembro de 2019; e 

c.2) Certidões negativas de antecedentes criminais federal e do estado que comprovem que o Leiloeiro Oficial 
não foi condenado por crime cuja pena vede o exercício da atividade mercantil. 
d) Requerimento de Credenciamento (Anexo II do Projeto Básico). 
 
4.4. Após análise dos documentos exigidos neste Edital e Anexos, será pulicado o Rol de Habilitados, separadamente, 
para cada item do objeto do Edital, à medida que as análises forem concluídas, no Diário Oficial do Estado e no Diário 
Oficial do Município.  
4.5. Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste Edital, precedidos por um índice 
correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente, pela COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. 
Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e 
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os 
trabalhos, a ausência do índice de que trata este item, não inabilitará o licitante. 
4.6. A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente autenticadas ou das 
vias originais para autenticação pela COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a 
apresentação de documentos de habilitação fora do envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando 
o documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes. Poderão 
ser utilizados, a critério da COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO os documentos cadastrais de fornecedores, constantes dos 
arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelos licitantes, quando for o caso. 
 
5. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO 
5.1. Recebido o envelope referenciado no item 4 deste Edital, o mesmo será aberto e os documentos apresentados pelos 
participantes integrarão o processo de credenciamento, devidamente autenticado. Como comprovante de entrega, o 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO atestará no “Requerimento de Credenciamento” os dados, hora e identificação do 
responsável pela entrega. 
5.2. O AGENTE DE CONTRATAÇÃO, observando rigorosamente a ordem cronológica de coleta dos documentos, 
analisará cada pedido, emitindo parecer no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a protocolização. O resultado do 
credenciamento será publicado nos mesmos meios utilizados para divulgação deste Edital. 
5.2.1. A ordem de atendimento dos credenciados será definida com base na ordem cronológica de homologação dos 
pedidos de credenciamento, respeitado o princípio da impessoalidade e da isonomia. Os credenciados serão convocados 
para atendimento à medida que houver demanda, obedecendo a essa ordem, salvo nos casos em que haja justificativa 
devidamente registrada pela Administração. 
5.2.2. Fica, portanto, revogada qualquer previsão de sorteio como classificações de definição da ordem de convocação, 
sendo esta, obrigatoriamente, por ordem de chegada e homologação dos pedidos. 
5.3. Caso a decisão do AGENTE DE CONTRATAÇÃO seja pelo indeferimento do pedido de credenciamento, a decisão 
será encaminhada exclusivamente à empresa interessada, por meio do e-mail informado no “Requerimento de 
Credenciamento”, não se responsabilizando o agente de contratação por eventual não recebimento da comunicação por 
parte dos interessados. 
5.4. A partir da comunicação da decisão de indeferimento, caberá recurso à interessada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados dos dados da intimação, via e-mail. 
5.4.1. O recurso deverá ser dirigido à autoridade superior do Órgão Responsável pela Contratação (ORC), por intermédio 
do AGENTE DE CONTRATAÇÃO, devendo ser protocolizado em original, no horário normal de expediente (das 08h00 às 
12h00), exclusivamente no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
5.4.2. Interposto o recurso, os demais assuntos específicos poderão apresentar contrarrazões no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, a contar dos dados de ciência da interposição. 
5.4.3. A recepção do recurso implicará na invalidação apenas dos atos que não puderem ser aproveitados, preservando-
se os demais. 
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5.5. Alternativamente, o interessado que tenha seu pedido de credenciamento indeferido poderá, durante a vigência do 
edital, corrigir, complementar ou reapresentar os documentos exigidos, em conformidade com as orientações da 
Comissão de Contratação. Assim que habilitado, será inserido na ordem cronológica de credenciamentos, conforme a 
nova data de homologação. 
5.6. O deferimento do credenciamento constitui, exclusivamente, um ato declaratório de exclusão para participação nos 
processos e eventos promovidos pela Prefeitura Municipal de Picuí. Tal adiamento não gera qualquer direito subjetivo à 
contratação ou convocação. A ausência de convocações, por motivo de ausência de exigência ou de conveniência 
administrativa, não gerará qualquer direito à indenização. 
 
6. DA HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 
6.1. A lista de credenciados será atualizada diariamente, respeitando a ordem de recebimento de pedidos, bem como de 
análise e deferimento dos mesmos, considerando que durante a vigência deste edital, fica aberta a oportunidade de 
credenciamento de interessados que passarão a integrar o rol de leiloeiros credenciados por ordem de homologação de 
credenciamento. 
6.2. Considerar-se-ão credenciados todos aqueles que figurarem a lista. 
6.3 Os leiloeiros credenciados ficam obrigados a manter todas as condições de habilitação durante a vigência deste 
Edital, sob pena de descredenciamento. 
6.4. Os leiloeiros descredenciados, independentemente do motivo, somente poderão obter novo credenciamento após o 
período de 12 (doze) meses da data inicial do Edital, ainda que ele venha a ser prorrogado. 
 
7. DA CONTRATAÇÃO  
7.1. A cada leilão que o Município vier a realizar, a designação do leiloeiro será definida pela ordem de credenciamento, 
do mais antigo para o mais recente. 
7.2. O credenciado se obriga a manter suas informações de contato atualizadas, não se responsabilizando o Município 
por convocações não entregues por alterações de endereço não comunicadas. 
7.3. O leiloeiro convocado para assinar o Termo de Contrato na sede da Prefeitura deverá fazê-lo em até 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data da publicação da convocação, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Edital. 
7.4. O contrato a ser firmado, cuja minuta integra o presente edital para todos os fins e efeitos de direito, regulamentará 
as condições de sua execução, bem como os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, tudo em conformidade 
com os termos deste processo para credenciamento, sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
7.5. Cada contratação será formalizada, com base neste processo de credenciamento, por inexigibilidade de licitação, 
devidamente autorizada, ratificada pela autoridade superior e divulgada na imprensa oficial com antecedência de 05 
(cinco) dias em relação à sua vigência e, o contrato durará até que seu objeto seja executado, em conformidade com o 
planejamento do leilão que será realizado em conjunto entre o Município e o leiloeiro contratado. 
7.6. Para celebração de Contrato, o leiloeiro deverá manter as condições que lhe permitiram participar do processo de 
Credenciamento. 
7.7. O não atendimento às condições para credenciamento ou contratação, assim como a recusa injustificada em assinar 
o contrato, implicará na perda do direito à contratação e no descredenciamento do leiloeiro, com aplicação da penalidade 
prevista neste edital, reservando-se ao Município o direito de, independentemente de aviso ou notificação, convocar o 
próximo credenciado da lista, ou os remanescentes para novo sorteio se concretizada a hipótese do item 7.1.1. 
 
8. DAS PENALIDADES 
8.1. O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:  
a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado 
na execução do objeto da contratação;  
c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no 
referido Art. 155;  
d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
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VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 
do referido Art. 156;  
f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
 
8.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de 
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 
9. DOS CASOS DE DESCREDENCIAMENTO 
9.1. A qualquer tempo, os leiloeiros credenciados poderão solicitar descredenciamento, por razões de seu próprio 
interesse. 
9.2. O descredenciamento também poderá ser promovido pela própria Administração, por ato unilateral, devidamente 
justificado no processo. 
 
9.2.1. No descredenciamento promovido unilateralmente pela Administração será assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, exceto por ocasião de contratação de leiloeiro através de pregão eletrônico. 
 
10. DA RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÃO DA EXECUÇÃO  
10.1. Os leiloeiros oficiais credenciados, obrigatoriamente, deverão cumprir, entre outras, as seguintes atividades: 

a) Observar rigorosamente o cronograma de leilões a ser acordado; 
b) Expor aos pretendentes os bens ou as amostras dos bens, através da confecção de edital e sua divulgação por meio 
de jornais de ampla circulação, site vinculado ao leiloeiro, bem como confecção de faixas e outros, sendo as despesas a 
cargo do leiloeiro;  
c) Realizar o ato em local previamente definido pela Administração, em local definido mediante acordo com o leiloeiro, 
visando a boa realização do serviço; 
d) Realizar pessoal e privativamente o apregoamento dos bens móveis e imóveis que serão objetos do leilão. 
 
11. DO PAGAMENTO 
11.1. Pela prestação do serviço, o Leiloeiro receberá, dos arrematantes, o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor de venda de cada bem móvel arrematado, conforme Art. 24 do Decreto nº 21.981/1932. 
11.2. Não cabe ao município qualquer responsabilidade pela cobrança da comissão devida pelos arrematantes. 
11.3. O leiloeiro será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas e contribuições à Previdência Social, encargos 
trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos e demais despesas que se façam necessárias à execução dos serviços 
contratados. 
11.4. Nenhum valor será pago ao Leiloeiro enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem 
que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
 
12. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
12.1. Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das 
08:00 as 12:00 horas. 
12.2. A obtenção do instrumento convocatório poderá ser feita da seguinte forma:  
12.2.1. Pela Internet: https://picui.pb.gov.br/home, portal licitapicui.com.br, e www.tce.pb.gov.br. 
 
12.3. É facultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar esclarecimentos ou providências, referentes 
ao ato convocatório deste certame, se manifestadas por escrito e dirigida ao agente de contratação, protocolizando o 
original até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para o encerramento do respectivo credenciamento, exclusivamente 
no endereço www.licitapicui.com.br. 
12.4. Caberá ao Agente  de Contratação,  auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a respectiva petição, respondendo ao interessado no prazo de até 3 (três) dias úteis, considerados 
da data em que foi protocolizado o pedido. 
 
13. DOS ELEMENTOS PARA O CREDENCIAMENTO 
13.1. Aos participantes, serão fornecidos, junto ao presente Edital, os seguintes elementos:  
13.1.1. ΑΝΕΧΟΙ - TERMO DE REFERÊNCIAS/PROJETO BÁSICO-ESPECIFICAÇÕES; 
13.1.2. ΑΝΕΧΟ II - REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÕES; 
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13.1.3. ΑΝΕΧΟ II - DECLARAÇÕES; 
13.1.4. ΑΝΕΧΟ IV - DECLARAÇÕES; 
13.1.5. ANEXO V - MODELO DO CONTRATO; 
 
14. DO SUPORTE LEGAL 
14.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores, bem 
como a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada, que ficam fazem partes integrantes deste 
instrumento, independente de transcrição. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao certame, qualquer 
tipo de indenização. 
15.2. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma Licitante. 
15.3. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
15.4. Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas feriado, e não havendo 
ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e 
hora anteriormente previstos. 
15.5. Ocorrendo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais e postos no local de trabalho, 
os mesmos deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquisição regularmente comprovado, desde que sejam de boa 
qualidade e aceitos pela fiscalização. 
15.6. Os preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do contrato, serão propostos 
pelo Contratado e submetidos à apreciação do ORC. A execução dos serviços não previstos será regulada pelas 
condições e cláusulas do contrato original. 
15.7. O ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a qualquer tempo a execução 
dos serviços, cientificando devidamente o Contratado. 
15.8. Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele que, tendo-o aceitado 
sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaram hipótese em que tal 
comunicado não terá efeito de recurso. 
15.9. Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com aquisição de material, mão-de-
obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a incidir sobre os respectivos preços. 
15.10. Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão disponibilizados em meio magnético, 
podendo ser obtidos junto ao Agente de Contratação, observados os procedimentos definidos pelo ORC. 
15.11. As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento, ficarão única e 
exclusivamente sujeitos a interpretação do Agente de Contratação, sendo facultada ao mesmo ou a autoridade superior 
do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo. 
15.12. Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente é o da Comarca 
de Picuí. 
 

Picuí - PB, 16 de Maio de 2025. 
 
 

 

 
 

JOSÉ RANIERI SANTOS FERREIRA 
Prefeito 
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ANEXO I 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA / PROJETO BÁSICO 
ESPECIFICAÇÕES 

 
 
1. DO OBJETO, DESCRIÇÃO 
1.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade definir os elementos que norteiam o presente procedimento 
visando a CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL PARA INTERMEDIAR A 
ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS DO MUNICÍPIO DE PICUÍ-PB. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A administração pública, no exercício de suas atividades, acumula bens móveis que, com o tempo, tornam-se 
inservíveis, seja por obsolescência, desgaste ou desuso. A manutenção desses bens implica custos com 
armazenamento, segurança e gestão patrimonial, sem retorno funcional para o serviço público. Com a contratação que 
está sendo solicitada, pretende-se promover a alienação de ativos sem uso ou destinação. 
 
3. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
3.1. São obrigações da Contratante: 
a) Identificar eventos com a antecedência necessária para a operacionalização do rodízio para participação dos leiloeiros 
oficiais; 
b) Informar contato dos responsáveis pelo acompanhamento integral do evento, disponibilizando nome completo, 
matrícula, e-mail e telefones para contato. 
c) Convocar tempestivamente os leiloeiros credenciados a se manifestar sobre sua participação; 
d) Verificar as condições de habilitação dos leiloeiros credenciados anteriormente à emissão de cada convocação; 
e) Estabelecer controle e publicidade do rodízio utilizado para a escolha dos leiloeiros credenciados que serão 
convocados para cada evento; 
f) Exercer a regular fiscalização dos procedimentos de alienação; 
g) Tomar providências tempestivas, para que cessem irregularidades constatadas durante o credenciamento; 
3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
4.  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
4.1. São Obrigações dos credenciados: 
I – Manter suas condições de habilitação durante toda a vigência do credenciamento, inclusive quanto a seus canais de 
comunicação (e-mail, telefone, endereço, whatsapp, etc); 
II – Responder, em até 03 (três) dias úteis do recebimento, às convocações para realização de leilões; 
III – Comunicar à Prefeitura Municipal de PICUÍ, expressamente sobre suas eventuais impossibilidades de realizar a 
alienação para a qual foi convocado, sem prejuízo de ser enviado para o final da lista de credenciadas, para efeito de 
rodízio; 
IV – O leiloeiro oficial deverá se comprometer ao cumprimento de todas as condições previstas no Edital e seus anexos. 
V – Responsabilizar-se por todas as despesas incorridas na execução das alienações de que trata este Edital, sejam de 
que natureza forem, inclusive nos casos de suspensão, revogação ou anulação do leilão, por decisão judicial ou 
administrativa, não cabendo à Prefeitura Municipal de PICUÍ nenhuma responsabilização por tais despesas. 
VI – Realizar às suas expensas todas as despesas necessárias à realização da alienação, tais como: 

a) publicações; 
b) divulgação em site próprio, na internet, por no mínimo 15 (quinze) dias antes da realização do leilão; 
c) divulgação em jornais de grande circulação regional; 
d) confecção de panfletos, cartilhas, livretes, faixas etc; 
e) locação de instalações/equipamentos; 
f) contratação de mão-de-obra; 
g) deslocamentos aos locais onde se encontram os bens para avaliação; 
h) quaisquer comunicações e envio de propostas a possíveis adquirentes, etc. 
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VII – Divulgar o evento em endereço eletrônico próprio, bem como em material impresso e em quaisquer outros meios de 
comunicação, de forma a conter, dentre outras informações: a característica dos bens, fotografias, edital do leilão, 
contatos. 
VIII – Todas as despesas com mobilização de equipes, fornecimento de insumos, manutenção de sistema, emissão de 
documentos ficais e outras providências necessárias à correta execução dos serviços correrão por conta do leiloeiro 
oficial credenciado; 
IX – O Leiloeiro deverá possuir capacidade técnica pra realizar o leilão de forma eletrônica (ambiente web), recebendo 
lances online; 
X – O sistema/sítio para registro de lances online deverá: 
a) Oferecer todas as condições de segurança e consistência dos lances ofertados, tais como criptografia, processo de 
autenticação de usuários, login, senhas, etc.; 
b) Permitir apenas lances crescentes; 
c) Permitir que, a cada lance, os participantes sejam imediatamente informados do recebimento do lance e registro de seu 
valor; 
d) Impedir a identificação do autor do lance aos demais participantes, até o momento do arremate; 
e) Não aceitar mais de um lance de igual valor, registrando sempre o que for recebido primeiro; 
f) Possuir capacidade para gerenciar até 50 (cinquenta) lotes numa mesma sessão pública; 
g) Não gerar quaisquer custos adicionais referente ao cadastro de participantes, para os interessados no leilão. 
4.2. É vedado ao leiloeiro a cobrança de remunerações a título de taxa de administração ou equivalente; 
4.3. É vedado ao leiloeiro a cobrança de quaisquer custas à Contratante por eventuais republicações do edital de leilão, 
que impliquem em nova contagem de prazo para realização da sessão pública ou em alteração da composição dos lotes; 
4.4. A disponibilização dos bens a serem leiloados ocorrerá segundo conveniência da Administração, à medida em que os 
itens de patrimônio forem considerados inservíveis. 
 
5. DA VIGENCIA CONTRATUAL 
5.1. O prazo de vigência do Contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerando a data de sua assinatura. 
 
6. DA CONTRATAÇÃO  
6.1. A cada leilão que o Município vier a realizar, a designação do leiloeiro será definida pela ordem de credenciamento, 
do mais antigo para o mais recente. 
6.2. O credenciado se obriga a manter suas informações de contato atualizadas, não se responsabilizando o Município 
por convocações não entregues por alterações de endereço não comunicadas. 
6.3. O leiloeiro convocado para assinar o Termo de Contrato na sede da Prefeitura deverá fazê-lo em até 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data da publicação da convocação, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Edital. 
6.4. O contrato a ser firmado, cuja minuta integra o presente edital para todos os fins e efeitos de direito, regulamentará 
as condições de sua execução, bem como os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, tudo em conformidade 
com os termos deste processo para credenciamento, sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
6.5. Cada contratação será formalizada, com base neste processo de credenciamento, por inexigibilidade de licitação, 
devidamente autorizada, ratificada pela autoridade superior e divulgada na imprensa oficial com antecedência de 05 
(cinco) dias em relação à sua vigência e, o contrato durará até que seu objeto seja executado, em conformidade com o 
planejamento do leilão que será realizado em conjunto entre o Município e o leiloeiro contratado. 
6.6. Para celebração de Contrato, o leiloeiro deverá manter as condições que lhe permitiram participar do processo de 
Credenciamento. 
6.7. O não atendimento às condições para credenciamento ou contratação, assim como a recusa injustificada em assinar 
o contrato, implicará na perda do direito à contratação e no descredenciamento do leiloeiro, com aplicação da penalidade 
prevista neste edital, reservando-se ao Município o direito de, independentemente de aviso ou notificação, convocar o 
próximo credenciado da lista, ou os remanescentes para novo sorteio se concretizada a hipótese do item 6.1.1. 
 
7. DAS PENALIDADES  
7.1. O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:  
a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado 
na execução do objeto da contratação;  
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c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no 
referido Art. 155;  
d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 
do referido Art. 156;  
f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
7.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de 
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 
8. DOS CASOS DE DESCREDENCIAMENTO 
8.1. A qualquer tempo, os leiloeiros credenciados poderão solicitar descredenciamento, por razões de seu próprio 
interesse. 
8.2. O descredenciamento também poderá ser promovido pela própria Administração, por ato unilateral, devidamente 
justificado no processo. 
8.2.1. No descredenciamento promovido unilateralmente pela Administração será assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, exceto por ocasião de contratação de leiloeiro através de pregão eletrônico. 
 
9. DA RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÃO DA EXECUÇÃO  
9.1. Os leiloeiros oficiais credenciados, obrigatoriamente, deverão cumprir, entre outras, as seguintes atividades: 

a) Observar rigorosamente o cronograma de leilões a ser acordado; 
b) Expor aos pretendentes os bens ou as amostras dos bens, através da confecção de edital e sua divulgação por meio 
de jornais de ampla circulação, site vinculado ao leiloeiro, bem como confecção de faixas e outros, sendo as despesas a 
cargo do leiloeiro;  
c) Realizar o ato em local previamente definido pela Administração, em local definido mediante acordo com o leiloeiro, 
visando a boa realização do serviço; 

d) Realizar pessoal e privativamente o apregoamento dos bens móveis e imóveis que serão objetos do leilão. 
 
10. DO PAGAMENTO 
10.1. Pela prestação do serviço, o Leiloeiro receberá, dos arrematantes, o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor de venda de cada bem móvel arrematado e, de 5% (cinco por cento) sobre o valor de venda dos bens imóveis 
arrematados, conforme Art. 24 do Decreto nº 21.981/1932. 
10.2. Não cabe ao município qualquer responsabilidade pela cobrança da comissão devida pelos arrematantes. 
10.3. O leiloeiro será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas e contribuições à Previdência Social, encargos 
trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos e demais despesas que se façam necessárias à execução dos serviços 
contratados. 
10.4. Nenhum valor será pago ao Leiloeiro enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem 
que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
 
11. DA SUBCONTRATAÇÃO 
11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
12. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO: 
12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não restringir 
sua capacidade de concluir o contrato. 
              12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
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              12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indenizações e multas. 
 
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
13.1. Considerando que se trata de contratação onde a Administração não terá dispêndio, não existe a necessidade 
indicação de dotações orçamentárias.  
 

Picuí - PB, 16 de Maio de 2025. 
 
 

 

 
 

 

ROBERTO JALLES DANTAS LIRA 
Secretário de Administração 

 JOSÉ RANIERI SANTOS FERREIRA 
Prefeito 
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ANEXO II 
 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

Nome do(a) Leiloeiro(a):  

RG: Órgão Expedidor:  

CPF:  

Matrícula na Junta Comercial:                                             Data da Inscrição:  

Endereço: Nº:  

Complemento:  

Cidade:                               Estado:  

Telefone: ( )                        Celular: ( )  

E-mail:  

O participante acima identificado vem manifestar seu interesse no CREDENCIAMENTO perante esse órgão, para a 
prestação dos serviços de Leiloeiro(a) Oficial – depósito, guarda, conservação, administração de bens 
apreendidos e realização de leilão, de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de 
Credenciamento nº 00003/2025, da Prefeitura Municipal de Picuí/PB.   
 
Diante do requerimento de credenciamento, o interessado apresenta ainda as declarações que seguem: 
 
1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF. 
 
O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º inciso XXXIII da Constituição 
Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de 
dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; 
podendo existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 
 
2.0 - DECLARAÇÃO de inexistência de fato impeditivo. 
 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no que diz 
respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências 
posteriores. 
 
3.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 
 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições contidas no 
Edital e seus anexos. 
 
4.0 – DECLARAÇÃO DE NÃO INCIDENCIA NAS VEDAÇÕES DO ART. 14 DA LEI 14.133/2021 
 
O proponente acima qualificado declara não estar incurso em qualquer das vedações do art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 
 
5.0 – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
O proponente acima qualificado declara que compre com os requisitos de habilitação, apresentando neste ato os 
documentos elencados no item 4 do Edital. 
 

Local e data. 
 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 
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ANEXO III 
 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 
 
 
 
REFERENTE: Credenciamento N° 00003/2025  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUÍ - PB. 
 
 
PROPONENTE 
 
 
CNPJ 
 
 
1.0-DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos.  
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
 
 
Local e Data. 
 
 
NOME/CPF/ASSINATURA  
Representante legal do proponente. 
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ANEXO IV 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 
 
Ref.: (Identificação da Licitação) 
 
Eu,........................................................................................, RG nº .................................., CPF nº............................ 
Representante Legal da empresa DECLARO manterei o senhor (a)................. CNPJ n° profissão... registro na Junta 
Comercial de qualquer Estado, conforme art. 65 da Instrução Normativa DREI n° 72, de 19 de Dezembro de 2019, a 
frente dos serviços, objeto desta licitação, em tempo integral, até o seu recebimento definitivo, admitindo se a sua 
substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada previamente pelo órgão 
contratante. 
 
(local e data) 
 
(Representante Legal) 
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